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PROJETO DE LEI 0070/2025 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2026 e dá outras providências.

EMENDA Nº 08/2025 - ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art 1º Fica inserido o seguinte artigo no Projeto de Lei 0070/2025, renumerando-se os demais:

Art. (..) As metas e prioridades da administração municipal para o exercício
de 2026 serão estabelecidas, excepcionalmente em relação a esse
exercício, na Lei que instituirá o Plano Plurianual 2026/2029, cujo projeto
será encaminhado pelo Executivo no prazo previsto na legislação
competente.
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